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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.05.23.1

ía Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro, Juazeiro
do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela portaria no
036912023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessàdos, que no dia e hora
abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complemenlar no 123,0e tal12006, Decreto
Federal no 10.024,de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de21t}6t1gg3, além das demais
disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bltcomp.ras.com.

2A PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de orteses e proteses destinadas aos pacientes atendidos
pela Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste
edital.

2.0 DO AC AO ED ITAL E DO LOCAL REAL!ZACÃO
2,1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.iuazeir,odonortq.ce.qov.br e bllcompras.com.
2.2, O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3,1, tN 0 Do ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de maio de2023,às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPosrAS: 07 de junho de2023,às 09:00 horas,
3.3, lNíClo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: óZ de junho de2023,às 09:00 horas.
3,4. REFERÊuctn DE TEMPO: Para todas as réferências dá tempo utilizaáas pelo sistema será observado o
horário de BrasÍlia/DF.
3.5. Na hipotese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito hoás) a contaida
respectiva data.

4.0 pA sEpE pA ENTtpApE RESPONSÁVEL PELA L|Ç|TACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Ce
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, tetefone pABX (88) 3566 1041.
4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o

- Lagoa seca - cEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/cE, terefone: (gg) 3199,0363.
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5.0 Dos RECURSOS ORçAMENTARTOS
5,1. A despesa deconente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

Oroão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.302.0016.2.033 3.3.90.32.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.

6.1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda akavés da Bolsa de Licitações
do Brasil, pelo e-mail: contato(ôbllcompras.com.
6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçÕes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste país,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,
6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fÍsica e jurídica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.488t2007, como criterio de
desempate, preÍerência de contrataçã0, o prwisto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO
ACESSo AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇôES pUBL|CAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverâo declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.
6,7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.
6.7 .1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6,7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil. sob processo de Íalência, concordaia, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
ô.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7 .7 . Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes dósta
condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
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6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

I.9. PA FoRMA pE APR oe umlurnÇÃo
7'1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema Oa golsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrÔnico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
7.1,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plalaforma, com a descrição rlo
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão píblica,
não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.2. Ao oadastrar a proposta no siitema,'o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
p{ertado"; devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por nleio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LiôitaçOeõ do Brasil
(bllcompras.com).

7'3. 0s licitantes enquadàos como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, §10, da Lei Complementar
no 12312006.

7.4. No campo "lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo
a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARGA pRópRlA'.
7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (Epp) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que traia o artigo 34
da t-ei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçãõ, por
intermédio de funcionalidade dÍsponivel no sistema eletrônico bilcompras.com.
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisiuer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
0 que somente ocorrerá apÓs a realização dos procedimentos de negociaçâo e julgamento das propostas.
7,9. Será vedada a identificação do licitante.
7,10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio cle lances,
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens/prestação de serviços.

(

o Sanrpaio, nc 1748 - l_ô ar,,4lar - i-;qlia Snca, CÊ.:p: rrj.lj{l)-ilüLr .- li";ili:i:r;r-; r.t

sjil : wr.ur,^,t. j r:ô:eirçtJi;l-ri;r-i.,.j.(-t{-: 
" 
írü\,:. l.,i

D E

lhaF N

Av. Leã ; li;'l;,ilÉ I r,:iii:,-t âi; j: r r;t,* :r,.r



ffisT,q§}& #a# ilH.ehee
PffiffiFffiXY#§.e& e€ej*§§ü}Pi&t il?ffi }&i&ãffi§ffi# §}ffi ffi#ffi'I i,

fl N ffiJ: ffi 7"#ff,4-Sffi tr/#ffi#3.- X4

F:tha No

v

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7,13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarrotará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abedas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas,'Caso ócorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, Çom
acontpanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do proôessc em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso não seja
tealizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor
igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou com valor
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação
do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e
totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),
8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. pA ETAPA DE LANCE§
9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletr'ônico,

9.2.Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2,1, Na fase de lances, o lance finaldeverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo
de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele
limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-
lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que iníeriores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante
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9,2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados,

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a
comunicaçfl0 do fato aos participantes, no sítio elehônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2. CabeÉ aq licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

ipobservâneia de:quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9,5.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9,5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

9.5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

;lg?:i,:til§[iiTltli'J','riHJ'31?-s) orerras nas condiçoes de que trata o item e 5 3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecei um larrce

finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5, EnCerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9,5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5:3 e 9.5.4, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9.5,7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance Íechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, rnediante justificativa, admitir o reinício da

etapa Íechada, nos termos estipulados no item 9,5,6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parà o fim de aplicar-se o disposto nos artigos
44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada; no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desentpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,

(

Frtha N3--
DE



ffis?êf;i# â}{} {;ffiÂffi&
p$âffif ffiX"§{.§§"4"& M§,"$F,{§flXf}é{.. ,.}fr: }L.§&ã§§ffi# ## &ã#&"Tfr

f;§§PJ: ffi Y"S P $,#ff.3,/ffiffiffi §"-

9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecirjo
no item anterior,
9,10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos esiabelecidos nos ítens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.1 1. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase feehada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12, O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1(l.(} DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃO DA PROPOSTA
10,1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encenada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
no editale seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl..70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n0

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
rnail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo
a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10,1 deste edital,
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação cio proponente, senCo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA
11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e
concisa, sem'emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao benr oíertado.
11.1.1. A licitante deverá anexar no sistema junto à proposta de preços:
11.1.2. Regisho do produto, ou a Declaração de lsenção do Registro, ou o cadastro do produto, ou a notiÍicação
simpliÍicada, conÍorme o caso, emitidos pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ou cópia
legivel da publicação no Diário Oficial da Uníão do mesmo, onde consta a resolução e os dados do produto.
1 1 .1 .3. Se o produto não estiver sujeito ao Regime da Vigilância Sanitária, devera então ser apresentada uma Declaração
formalda sua não sujeição ao Regime da Vigilância Sanitária, sob as penas cabíveis.
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11.1.4. Manual, catálogos Íigurativos ou folders do fabricante, impressos ou eleúônicos em língua portuguesa, contendo

informaçÕes técnicas e instru@es de uso completas dos materiais, possibilitando a avaliação e verificação dos mesmos

em conformidade com os requisitos estabelecido no edital.

1 1.1.5, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação

da mesma.

11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11,3. 0 licitante não poderâ cotar proposta com quantitativo de itemilote inferior ao determinado no edital, 11.4.

Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.4. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.5. ,No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, à mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência,
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 pA HABTLTTAÇÃO

12.1. 0S DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO OeVrmO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e ConhibuiçÕes federais i

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à DívidaAtiva da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comêrcial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício'

m) Decreto-de autorização, em se tratando de empresa ou socieàade estrangeira em funcionamento no pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos;

p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
/
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p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Apresentação de ACT (Atestado de Capacitação Técnica) Íornecido pela ABOTEC (Associação Brasileira de

Ortopédica Técnica), de acordo com a resolução RDC-ANVISA N0 19212002, no Art. 50, Cap. ll, quando para Orteses e

Proteses confeccionadas sob medida nos LOTES 02, 03 e 05;

r) Licença de funcionamento, emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal,

da sede da licitante, de acordo com art, 51 da Lei Federal N0 6,360/1976;

s) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),

do Ministéfio da Saúde, de acordo com as artes. 50 a 52 da Lei Federal No 6.36C/1976, bem como de acordo com a

RDC/ANVISA no 16 de 1o de abril de2014;

t) Declara'ção emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) ancs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partirde 14 (quatoze)anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa)dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legisiaçáo do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscrições.

Cbservação: Os docunrentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

elehônica b[ggrneras.cont, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

1 3.0 OUTRAS DISPOSIÇOE§
13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar n0

123t2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabí,teis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇQ, observado o estabelecido nas

condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se

como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na seqúência, ou a média de preços, sempre buscando

alcançar a maior vantajosidade.

14.1,1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados ent ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração,

sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor

do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
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14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o
menor preço deverá reduzilo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

11.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordern de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

cíassificaçã0, flo "çhat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de'05 (cinào) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência.

\r 1§-DAlE§eLA§§lEl DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15.1,1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,

15.2. ACesclassiflcação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO DO ATO CONVOCATÓRIO
16,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico,

no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o
órgáo interessado,
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Sociaie nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íísica) e
disponibilizar'as informações para contato (endereço completo, telefone, faxe e-mait)

16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou

pelo e-mail cpl@juazeiro.ce,gov.br.
16.5. Acolhida a petição contia o ato convocatorio,. a decisão será comunicada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se deie
Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,'exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas,

16,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo

de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.
1ô.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das proposlas. 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17,1, Declarado o vencedorgualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em cantpo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para'apresentação

das razões por escriio, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-maii

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões denho

Oô ig]iat ptazo,quó começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ôu não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente'

tZY,S. Alausencia de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a íntenção de reconer, nos termos

do disposto ,no item 17.1 deste edital, importara na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

1T .4 Oacolhimento de recuiso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 17'5.

A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital.

18. DA4DJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÂO

1gl A rdjçdicáçffiá pelo(a) pregceiio(a)quando náo ocorrer interposição de recursos, Caso contrário,

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente'

18,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e sÓ poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor

tg,g. No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
1g.4. O titulâr da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de inteiesse público óeconente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fu ndamentação escrita.

1g.S. O sistóma gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes,

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
odaexecuçãodccertame,nãomantiveraproposta,falharoufraudar

na execução do Contraí0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a

Ãdrinirtr.çá0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enQuanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

ate que seiâ promovida a reabilitação perante a propria autoridarle que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominações legais'

1g.2 A'Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperÍeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadás, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção âe que trata o inciso I do art, 87, da Lei n,0 8.ô66/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; I
(
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes
fornecidas pela Contratante);
a) Ce 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos seruiços
ou indisponibilidacle do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de20/o (dois porcento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado,, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formalda rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro
do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazcs de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, lle llldo item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,
19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, seÉ automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de créclito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativanente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplieadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitcs praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva'por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento Ce
quaisquer tributos.
19,6 A§ sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de S
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19,8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Terrno de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. :
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20. DA CONTRATACÃO
20,1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20,2: Na assinatura do contrato será oxigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0,

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar o

contrato. . '

20.4. ,A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contraQção estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

t
21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la

por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 21.2.

E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior; em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de diligência

desiinada a esclarecer cu a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de

documentos que deveriam constar originariarnente na proposta e na clocumentação de habilitaçã0.

21,3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO,

21.4.Toda a documentaçáofará parte dos autos e nâo será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os tlias

de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.ô. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.7 . O desatendirnento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21 ,8. Tocla a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia

autenticarla por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação tenha sido

emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

21.9. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sêde na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br, ou

no próprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame,
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa.

21.i3. Caberá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

(
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decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participaçâo ou ao enquadramento como micr"oempresa ou
emprêsa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Editai, earl,37 da Lei Cornplementar
no 12312006, independentemente da adoçâo de providências quanto à responsabilização penal e art. 2gg dc
Codigo Penal Brasileiro.
21.15:O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. pOS ÀNEXOS
22.1. Constituem ânexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);
Al,lEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do l.lorte/CE, 23 de maio de 2023

Pedro Cândido de Lira
Pregoeiro Ol'icial do ttíunicípio
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TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFENÊruCN

í . oBJETo DA coNTRArnçÃo
1.1 - Aquisição de órteses e proteses destÍnadas aos pacientes atendidos pela §ecretaria de Saúde do [r,4unicipio de
Juazeiro do Norte/cE, conÍorme especiÍicações contidas nos anexos deste Edital.
1.2-DAMODALTDADE DE L|CITAçÃO E DO CRITERIO DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal no

10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei
Complementar n"12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando todas
as condições definidas no edital e seus anexos,
1.2.3 - Adisputa será realizada POR LOTE, sendo os preços regiskados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2,1.DA NECESSIDADE

2.1.1 - Assegurar o correto íornecimento de órieses e próteses destinadas aos pacientes atendidos pela §ecretaria
de §aúde do Í\dunicipio de Juazeiro do NorteiCE.

2.2. DADIVISÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES' em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificullaria a coordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em
seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão
no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com
esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de talforma, atrasos na
entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções
primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis
ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote,

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Adminiskação Pública e encarece o contrato final,
uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma
maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.



3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo
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Lotê : Lote 0í - Cadelra de rodas
Item EsDêcificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Cadeira de rodas para tetraplégico - tipo padrãc

- a cadeira de rodas reclinável avd alumínic
dobrável com apoio de cabeça é desenvolvida
em alumínio aeronáutico temperado, con
rolamentos blindados nas quatro rodas, inclusiv€
no eixo vertical do garÍo, com eixos reforçados
em aço e pintura epóxi. estrutura dobrável ern
duplo '/', com sistema de fechamento por
articuladores; estofamento em nylon
acolchoado; almofada com 5 cm de espessura,
em espuma de densidade alta incorporada nc
assento; apoio de braços com regulagem d€
altura e removível; apoio de pés elevável, com
apoio de panturrilha (rebatível lateralmente,
externamente e internamente); apoio de cabeça
regulável em altura, com espuma: apoios de
braços; freios bilatêrais; peso da cadeira: 2'lkg;
capacidadê máxima: 120 kg. tamanhos e

medidas: 38cm: (largura assento 38cm i
profundidade: 40cm I altura encosto: 50cm)
40cm: (largura assento 40cm / profundidade:
40cm / altura encosto: 50cm) 42cm: (largura
assento 42cm I proÍundidade: 40cm / altura
encosto: 50cm) '44cm: (largura assento 44cm /
profundidade: 40cm / altura encosto: 50cm)
46cm: (largura assento 46cm / proÍundidade:
40cm / altura encosto: 50cm) 48cm: (largura
assento 48cm / profundidade: 45cm I allura
encosto: 50cm) 50cm: (largura assento 50cm I
profun).

UND 20 5.200,00 104.000,00

0002 Cadeira de rodas para banho com assento
sanitario, confeccionada em aluminio ou aco
tubular, pintura eletrostatica, estrutura a permitiÍ
o encaixe sobre vaso sanitario normal. bracos
fixos encosto padrao, providas de quatro rodas
pequenas, com pneus macícos, sendo as
traseiras fixas e dianteiras giratorias, freio
bilateral com sistema esticador, apoio para os
pes. tolerância de pesa - adulto 1 00 kg - garantia
mínima 12 meses

UND 300 756,66 226.998,00

0003 Cãdeira de rodas tipo padrão (adultol
confeccionada em tubos de alumínio/ligi
metálica/aço, cromada ou com pintur€
eletrostática; dobrável; bracos removíveis oL

escamoteáveis; encosto padrão em nylon ol
couro resistente, acento em tecido de nylon ou

couro sintético, com almofada em espuma de
alta densidade com no mínimo 03 (kês) cm de
espessura, forrada com mesmo tecido e velcr(
para Íixação; grandes rodas traseiras com aros
de propulSão, pneus traseiros maciços oL
infláveis; freio bilateral: pequenas rodas
dianteiras com pneus. maciços ou inÍláveis con
rolamenlos blindados nos eixos; pedais con
regulagem de altura e rebatíveis, podendo ser
removíveis ou não, podendo ser giratórios oL
não, podendo ser eleváveis ou não; suporte pare
panturrilhas e/ou posterior ao calcanhar: com
roda anti-tombo, com quick release nas rodas
traseiras. as dimensões da cadeira serãc
fornecidas por meio de descrição poÍ
proÍissional de saúde habilitado. tolerância de
peso adulto 100k9 garantia mínima l2meses
especificaç6es medidas solicitadas pelo medicc

UND 300 2.550,00



F:tha Na-
DE

HST'd ffiT Wffi {:W,EW§

P$effiFffi§'$'UR& fl4{"§f*ItrãP&â ffi&: }{JAffiffiâffiffi §}ffi ruffiffiT'S;

#f*§P3 : #? "WV 
;a',"{3ffi ã I ffi#ffi â -ffi"@

0004 Cadeira de rodas tipo padrão (infanti
confeccionada em tubos de alum
metálica/aço, cromada ou com pi

eletrostática; dobrável; bracos removíveis
escamoteáveis; encosto padrão em nylon
couro resistente, acento em têcido de nylon
couro sintético, com almofada em espuma
alta densidade com no mínimo 03 (três) ctn
espessura, forrada com mesmo tecido e
para fixação; grandes rodas traseiras com
de propulsão, pneus traseiros maciços
infláveis: freio bilateral; pequenas
dianteiras com pneus maciços ou infláveis
rolamentos blindados nos eixos: pedais
regulagem de altura e rebatíveis, podendo
removíveis ou não, podendo
não. podefldo ser eleváveis ou

ser giratórios
não; suporte

panturrilhas e/ou posterior. ao calcanhar;

UND r00

roda. anti{ombo, com quick
traseirâs. as dimensões

, release nas
da cadeira

3.700,00 370.000,00

53.059,80

Íornecidas por meio de descrição
profissional de saúde habilitado. tolerância
peso infantil 50kg garantia mínima 1

1

0005

Lotê r Lote 02 - OÉeses 01

Item EsoeciÍicacão Unld. Qtde. Marca/Modelo ValoÍ Estimado Valor Total
Órtese / cinta lso tipo putti (baixa) ortese (lsol
tipo colete de putü para regiao lombo-sacra
conÍeccionada em tecido resistente, quatro (4)

hastes metalicas ou de plastico posteriormente
fechamento anterior por velcro ou fivelas con
correias.

UND 30 403,33 '12.099,90

0002 Órtese / cinta tlso tipo putti (alto) ortesê (tlso)
tipo colete putti para a regiao torac+lombo
sacra, confeccionada em tecido resistente, (4)

quatro hastes metálicas ou de plásticc
posteriormente, fechamento anterior por velcrc
ou Íivelas com correias

UND 30 498,33 14.949,90

108.666,50

0003 Órtese / colete ctlso tipo milwaukee ortese
(ctlso), dinâmica, tipo milwaukee, incluindo os

coxins e almoÍadas para estabilizacao da colune
vertebral nas êscolioses e cifoses

UND 50 2.173,33

UND

0004 Ôrtese cruropodálica com distrator paÍa
genuvalgo / genuvâro (inÍantil e adolescente)
odese cruropodalica, unilateral, inÍantil e

adolescente, tipo calha postero-latêral ou
posteromedial em polipropileno, com distrator,
para tratamento de genuvalgo/ varo,

30 1.269,00 38.070,00

UND 60 884,33

0006

Ortese curta suropodálica em polipropileno
infantil ortese §uropodalica, tipo calha posterioÍ
em polipropileno, com ou sem correia antivaro
ou antivalgo de retrope.
Órtese longa suropodálica em polipropileno
adulto ortese suropodalica, unilateral, adulto,
tipo calha posterior em polipropileno, Íeita sob
nrolde de qesso.

UND 30 1.768,00 53.040,00

0007 Órtese longa suropodálica em polipropilenc
longa infantil ortese suropodalica, unílateral
infatil, tipo calha posterior em polipropileno, feit€
sob molde de oesso.

UND 30 1 .352,00 40.560,00

0008 Órtese suropodalica sem articulação er
polipropileno (adulto) ortese suropodalice
unilateral, adulto, tipo calha posterior en
polipropileno, sem articulacao, com ou seÍr
correia antivalgo ou antivaro no retrope

UND 60 1 .106,66 66.399,60

0009 Ortese torácica colete dinâmica de compressãc
torácica ortese (to) toracica tipo colete dinamicc
compressor para tratamento de pectus
excavatum e pectus carenatum, confeccionade
em metal leve ou termoplastico rigido.

UND 20 968,66 19.373,20
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Lote : Lote 03 - PÍótese, calçados
Item Especlflcacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado Valor Total
0001 Bota ortopedica sob medida acima do n'28 bota

ortopedica sob medida acima do n'28
conÍeccionados para a correção cirugicas de pes
tortos congenitos para pes com disturbios
reumâticos ou neurologicoa pode ou não ser
adaptaveis a órtes ou palmilhas

UND 10 1.042,OO 10.420.00

Bota ortopedica sob medida ate n'28 - bota
ortopetica confeccionadas sob medida ate n'28
conÍeccionados para a correção cirugicas de pes
tortos congenitos para pes com disturbios
reumaticos ou neurologicoa pode ou não ser
adaptaveis a órtes ou palmilhas

UND 10 895,33 8.953,30

0003 Calçados anatômicos com palmilhas para pés
neuropáticos (par) - caliados confeccionados
com forracao e solados especiais, para reduziÍ
pontos dei atrito ou compressao, dotados de
pâlmilhas especiais, ate mesmo em silicone, que
se adaptem a anatomia plantar tamanho sob
medida

UND 10 I 666,66

0004 Calçados sob medida para compensação de
encurtamento até número 33 (par) UND 20 1.648,33 32.966,60

0005 Palmilhas conÍeccionadas sob medida (par)
palmilhas confecccionadas sob medida.
palmilhas paÍa pes com deÍormidades
conÍeccionadas sob medidas de oesso

UND 10 498,66 4.986,60

0006 Prótese exoesquelética transfemural protes€
exoesqueletica para amputacao transfemura
em resina acrilica e fibra de carbono. encaixc
quadrilatero ou de contencao isquiatica, com oL
sem cinto pelvico ou silesiano, joellro monoeixo
com ou sem impulsor, liwe ou com trava ou coÍr
freio de atrito continuo. oe sach ou arliculado

UND 30 'Í 5.483,33

0007 Prótese exoesquelética transtibial tipo ptb-pts.
kbm protese exoesqueletica tipo ptb, pts ou kbÍr
para amputacao transtibial laminada em resina
acrilica e fibra de carbono, cartucho / encaixe
flexivel pe tipo sach ou articulado.

UND 30 11.700,00 351.000,00

0008 Ortese ríqida para luxaÇão conqênita do quadril UND 10 2.134.00 21.340.00
0009 | Ôrteses suropodálicas (afdtutor curto) sãc

I confeccionadas sob medida em termoplástico oL

I em fibra de carbono e apresentam modelos con
I ou sem articulação, variável pela funcionalidade
le demanda do paciente. indicadas para manter

I a articulação do tornozelo na posição funciona

; ern pacientes com sequelas espásticas e

lflácidas, pés equinos, rnelhorar a imagem

I corporal, controlar a motricidade aprimorar a

I independência, a qualidade da marcha e

lequilíbric do tônus muscular. atuam na
I orevencão de deformidacles.

UND 60 í.581 ,66 94.899,60

Total: 1.005.732,60

16.666,60

464.499,90

Item Unid. Otde.
u orto rcosLote : Lote 04 -

Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Andador fixo / articulado em alumínio com qualro

ponleiras. andador fixo / articulado em aluminio,
regulavel na altura, punhadeira em borracha ou
espuma recoberta, com quatro (4) ponteiras de
borracha resistentes. resistência: ate 130 kg.
tamanho: único (usuários com altura entre 1,50
m a 2,00 m).garantia mínima l2meses

UND 80 399,00 31.920,00

0002 Bengala canadense regulável em altura (par)
bengala canadense em aluminio com bracadeirã
nao articulavel, regulagem para ajustamento dE

altura. ponteiras em borracha resistentes (par)
resistência: até 130 kq/par.recomendada oara

UND 50 183,33 9.166,50

EsDêcii icacão
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usuários com altura entre 1,50 m a 2,00

1.636,66

3.2 - O valor máximo admitido para esta conhatação e de R$ 2.S57.386,99 (dois milhoes novecentos * cinquenta e

sete rnil trezentos e oitenta e seis reais e noventa e nove centavos), de acordo com a media dos preços das
pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa n0

7312020, de 05 de agosto de2020,do Ministério da Economia.

3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

acima, independentemente do valor total do lote.

Muleta axilar tubular em alumínio. regulável
áltura (par) muleta axilar tubular de

manoplas de altura regulaveis, hastes duplas
comprimento ajustaveis na altura. ponteiras
borracha resistentes. resistência: até 130
altura - 1 14-135cm garanüa mínima l2meses

UND

0003

almofadad
com

ou
para uso permanente,
emborrachado, injetado

apoio axi

50 21',t,66 10.583,00

Total: 51.669,50

Lote : Lotê 05- Órteses 02
Item EspeclÍlcação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado ValoÍ Total
0001 Calçado ortopédico para pé diabético: courc

legítimo, contraforte lateral e medial, soladc
antiderrapante, fecho em velcro ou cadarço,
fonada com material conÍortável.

UND 't.636,66

0002 Ortese de dennis brown , modelo: sapatilhas ern
couro, forrada em soft, barras central regulável,
coneias fixadoras nas sapatilhas, acabamentc
em couro. podendo ser personalizada com
desenho para melhor aceitaÇão das crianÇas.

UND 1 1.300,00 1.300,00

0003 Ortese para coluna vertebral modelo: colet€
milwaukee, material: polipropileno, opcionais:
hastes em liga duralumínio, tipo fecho: tiras
ajustáveis em velcro, tamanho: criança sob
medida, carcateristica adicional: acabamentc
em couro e coxins posicionadores. podendo ser
pêÍsonalizada com desenhos para melhor
aceitação das crianÇas.

UND 4 2.140,00 8.560,00

0004 Palmilha adulto e infantil: eva, siliconizado ou
soft. o material depende de cada paciente,
assim, feito minuciosamente uma avaliação
técnica.

UND 3 730,00 2.190,00

0005 Talas extensoras, material: tecido lona de
algodão resistente, com barra chata de
duralumínio, acolchoado com manta acrílica,
fechamento em velcro de 50mm de largura para
fixacão. lavável

UND 1 676,00 676,00

0006 Ortese aÍo, termoplástico slim flexível, fecho em
velcro, acabamento em couro, Íorrada em soft,
podendo ser personalizada com desenhos para
melhor aceitacão de criancas e adolescentes

UND 2 't.211 ,OO 2.422,00

0007 Ôrtese hanis: possui molas compostas poÍ
hastes metálicas flexíveis e tirantes que formam
uma bracacieira em couro.

UND 1 2.073,33 2.073,33

0008 Ortese para coluna vertebral modelo: colete
milwaukee/Colete 3D, material: polipropileno
opcionais: hastes em duralumínio, tipo fecho
tiras alustáveis em velcro tamanho: adulto sot
nredida,característica adicional em couro e

coxins de tracão.

UND 4 2.140,00 8.560,00

0009 Ortese para punho; fecho em velcro
acabamento em couro, forrada em soft, podendc
ser personalizada com desenhor para melhor
aceitacão das criancas e adolescentes.

UND 1 350,00 350,00

Total: 27.767,99

,|
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3.4 - Caso o licitante seja o próprio Íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta de
preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRA" em
campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5 . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os rnesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra,
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo
as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validaCe,

quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes

e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especitrcação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em moeda

corrente, confurme o valor apresentado na fatura correspondente e certiflcado pelo setor competente limitando-se o

desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30
(trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

DE

ina Nc

ôroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
01 1 0.302.00r 6.2.033.0000 3.3.90.32.0006
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8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma
estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da Secretaria/Fund<r
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motívo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão estar
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de validade, quando
for o caso.

8.Í.10 - Gaso a Conkatante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentbs e cpmpatíveis para a guarda e armazenam,-enio Oós produtos pondo-os a salvo de possíveldeterioraçã0.

9. OBRTGAÇOES OA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.'!.3: Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do.objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
10.1 - À Contrátada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes sançõgs:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a muita de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de atraso superior
à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NortelCE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverácobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas
que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÃO
íí.1 - O contrato podei'á ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência admi

COll/l§SÃODE

F:iha N

infringência de qualquer das condições pactuadas,
strativa ou por
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11.2'O não cumprimento das disposições especiÍicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Adminishaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas
no presente lnshumento.
1í.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12-DAGESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 - A'Íiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir
o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.ô66/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que hata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redíbitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

l3.DISPOS|çÔES FtNAlS
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, eÍn sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente peia Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520!02, ao que determina a Lei Complementar n''123i2006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
13.2 - Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Proyeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/cE 

'3
rVt nO aeb)-?.de

Irtan S querque
de Despesas

Secretaria N4unicipal de Saúcle
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ANEXO II
MoDELo DE PRoPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municiparde Juazeiro do Norte, Estado do ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no g,666ig3e Lei n0 10'52012002, bem como às cláusulas e condições dã modalidade pregâo Eletrônico no 2021.05.23.1.Declaramos ainda, que não ocoreu fato que nos impeça or pàrtiàiprr o, ,.nãúnroâ iicitaçao.Assumimos o compromisso de bem e fielmente fomecer o, pàoutor/bens especificados no Anexo l, caso
l!j31os vencedo(es) da presente Licitaçã0,
obieto: Aquisição de órteses e próteses destinadas aos pacientes atendidos pela secretaria de saúde doMunicípio de Juazeiro do Norte/cÊ, conforme especificações apresentadas no abaixo,

F:tha N
DE LIOI

Tde para tetraplégico tipo
a decadeira rodas avdreclinável alum

dobrável com deapoio ecabeça
em lumínioa aeronáutico temperado,
rolamentos blindados nas quatro rodas,
no eixo dovertical rfo comge eixos

removÍvel;

em eaço pintura estrutuepóxi. Ía dobrável
d "x"uplo com sistema de fechamento
articuladores; estofamento em

almofadaacolchoado; 5com cm de ureespess
em deespuma altadensidade incorporada

apoioassento; de combraços regu lagem
ealtura deapoio elevável,pés
deapoio rrilhapantu (rebatÍvel

externa mente deinternamente); apoio
uláve emreg altura, com espuma apoios

freiosbraços bilaterais dapeso 2cadeira: kg
máximacapacidade 20 tamanhoskg.

medidas: 38cm: ura(larg assento 38cm
40cmprofundidade: altura encosto:

4Ocm: (largura 40cmassento profu
4Ocm taaltu encosto: 5Ocm) 42cm:
essento 42cm profundidade 40cm
encosto: 44cm:50cm) Ía(largu assento 44cm

40cmprofundidade: âlture encosto
46cm: (la targu 46cmassento proÍund
40cm altura encosto: 48cm:5Ocrn) (la rgu
assento 48cm profund 45cmidade:
encosto: 50cm:50cm) ura(larg assento 5Ocm

UND 20

0002 rodas para com
sanitario, confeccionada em aluminio ou
tubula eletrostaticapintura raestrutu a

encaixe sobre vaso sanita no normal.
fixos encosto providaspadrao, de guatro

compequenas, pneus sendomacícos,
traseiras Íixas e d ianteiras giratorias,
bilateral com sístema esticador, apoio para

tolerânciapes. de pese adulto 00 kg

UND 300

metálica/aço,
eleúostática;

tipo

em

de rodas

cromada comou
bracosdobrável; removíveis

padrâo
confeccionada em tubos de

UND 300

Á.v. Lcãc Sanrpai*. nú 1 7.i8 - i.i ,Snriar-* r-*_rl;t 5er:e
'. i,'. .r.r,, j
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couro resistente, acento em tecido de nylon

couro sintético
alta densidade

, com almofada em esPume
com no mÍnimo 03 (três) cm

espessu ra, Íorrada com mesmo tecido e

para Íixação; g randes rodas traseiras com

de propulsão,
infláveis: freio

pneus traseiros maciços
bilateral; pequenas

dianteiras com Pneus maciços ou infláveis

rolamentos blindados nos eixos; Pedais
regulagem de altura e rebatíveis, Podendo
removíveis ou não, podendo ser giratórios o

náo, podendo ser eleváveis ou não; suPorte
panturrilhas e/ou posterior ao calcanhar;

roda anti-tombo, com quick release nas

traseiras. as dimensóes da cadeira

fornecidas Por meio de descriçâo
profissional de saúde habilitado. tolerància
peso adulto lOOkg garantia mínima 1

especiÍicaçÕes meáidas solicitadas Pelo

\-/

100UND

0004
confeccionada em tubos de

metálica/aço, cromada ou
eletrostática; dobrável: bracos
escamoteáveis; encosto Padrão
couro resistente, acento em tecido de nylon

couro sintético, com almofada em espume

alta densidade com no mínimo 03 (três) cm

regulagem de altura e rebatíveis, podendo

reáoviveis ou náo, podendo ser giratórios

traseiras. as dimensóes da cadeira

com
íveremov rlS

em nylon

etecidocom mesmoforradara,espessu
comras arodasrandes traseifixação;para

traseiros maciçospneusde propulsáo,
freio bilateral; pequenasinfláveis;

infláveisoumaciçoscomdianteiras pneus
nosblindados pedaiseixos;rolamentos

calcanhar;
OUeleváveisser suportenão;náo, podendo
aoe/ourrilhas posteriorpantu

nas roduick releasecomanti-tombo, qroda

meio de descriçãofornecidas po
toleránciahabilitado.saúdedeprofissional

mÍrnimainfantil 50kg garantiapeso
med

de roOas tipo Padráo

ValorQtde.

30UND
hastes metalicas ou de Plastico
fechamento anterior por velcro ou fivelas

(baixa) orteselso tipo
tadecolete regiaopaputtitipo

uatroqtecido resistente,emconfeccionada

30UND
tipo colete Putti Para a regiao
sacra, confeccionada em tecido
quatro hastes metálicas ou de
posteriormente, fechamento anterior I

ou

cinta tlso tipo Putti (alto) ortese

resistente,

por

50UNDincluindoukee,milwadinâmica, tipo(ctlso),
daestabilizacaoalmofadasê paracoxins

milwaukeecolete ctlso

Laqo;r Seca ' C[P: S].0'i0-iiilil
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0004 Órtese cruropodálica com distrator
genuvalgo / genuvaro (infantil e I

ortese cruropodalica, unilateral, infantil
adolescente, tipo calha postero-lateÍal
postero-medial em polipropileno, com distrator

de

UND 30

UND 60
0005

infantil ortese suropodalica, tipo calha
em polipropileno, com ou sem correia
ou

emcurta su

30UND

longa suropodálica em
adulto ortese suroPodalica
tipo calha posterior em polipropileno, feita

, unilateral, adulto

UND 30nilateuorteseinfantil suropodalicalonga
emcalha polipropileno,tipo posteriorinfatil,

suropodálica êm

molde de

0007

60UND

suropodalica sem articulação
polipropileno (adulto) ortese
unilateral, adulto, tiPo calha
polipropileno, sem articulacao, com ou

ou

posterior

UND 20

0009
torácice ortese (to) toracica tipo colete
compressor para tratamento de
excavatum e pectus carenatum,
em

decolete

Total

Val Valor TotalItem Unid. Qtde.
0001 Bola ortopedica medida acima do n"28

ortopedica sob medida acime do
confeccionados pera a coneção cirugicas de
tortos congenitos Para Pes com
reumaticos ou neurologicoa pode ou não

ou

UND 10

0002 Bota sob medida ate
o rtopetica confeccionadas sob med ida ate n'

confeccionados para a coneção cirugicas de
tortos congenitos para pes com distu
reumaticos ou neurologicoa pode ou não

órtes ou

UND 10

0003 Calçados anatÔmicos com para

neuropáticos (par) - calcados col

com forracao e solados esPeciais, para red

pontos de atrito ou compressao, dotados
palmilhas especiais, ate mesmo em silicone,
se adaptem a anatomia plantar tamanho
medida

UND 10

0004 Calçados medida para
até

UND 20

0005 confeccionadas medida
palmilhas
palmilhas

confecccionadas
paÍa pes com

sob

sob med

UND 10

0006 exoesquelética tra lp
exoesqueletica para amPutacao
em resina acrilica e fibra de carbono.
quadrilatero ou de contencao isquiatice, com
sem cinto pelvico ou silesiano, joelho
com ou sem impulsor, livre ou com trava ou
freio de ou

UND 30
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0007 Prótese exoesquelética transtibial tipo

kbm protese exoesqueletica tipo Ptb' Pts ou

peÍa amputacao transtibial laminada em

acrilica e fibra de carbono, cartucho /
articu

UND 30

\./

v

F:tha N
DE

10UND

60UND

confeccionadas sob medida em

em fibra de carbono e aPresentam
ou sem articulaçáo, variável Pela

termoplástico
modelos

em pacientes
flácidas, Pés

independência
equilíbrio do

taindicadas padodemanda paciente.
funa posiçãotornozelodoarticu laçáo

espásticascom sequelas
lhorarmeequinos

motricidade aprimorarcontrolarcoryoral,
marchadaqualidade
atuamUS musculartôn

curto)

de

Valor TotalValor UnitárioMarca/ModeloQtde.Unid.Item-
nnôí

80UND

tamanho: único (usuários com altura entre 1

Andadorfxo articulado em
articuI emlado aÍixoandadorponteiras.

abonachemna altura, punhadeiraregulavel
comrecoberta, quatro )(4 ponteirasespuma

1 30atéresistênciaresistentes.borracha

com

1ma

UND 50

taaltuenlnadense@laBenga
bem ioIumin comcanadensebengala

articulavel,nao pararegulagem
borrachaemaltura. ponteiras

recomendada1 30até kg/par.resistência:
2 001 m50 aalturacom entreusuários

l2meses

0c02

UND 50

0003
altura (pao muleta axilar tubular
parc uso Permanente, com

reguláveluleta axilar tu r em alum
de
apoio

ouenibonachado, njetado
hastes duplasIturade regulaveis,manoplas

rasna altu Í4. ponteiajustaveiscomprimento
até 301resistência: kgborrach resistentes.

1- 114-1 Total

)5 - ÔÉeses 0iLote I Valor UnitárioQtde.Unid.

UND

1UND

1

4UND

diabético:rco péparaortopéd
lateral medial,contraforte

Calçado
legttimo,

ou cadaem velcrofechorrapanteantide

centralbarrasem regforrada soft,couro,
lhas,nas sapatifixadorascorreias

ser personalizadacouro.em podendo
das
modelo:colunapera0Éese

material: polipropileno,mllwaukee
d nio,uralumÍêm tipohastes liga

tamanho:.velcro, criançaemajustáreis

oe dennis , modelo: saPatilhas0002

iooa

Av. i..tlilr', :i;'inlPa;i:. "- I7'ln i :':rlâr - r,.a!lar .c,i:ca - i.l'rir: tj:';.t)'ilj-il1 jii * iljij ..i:

Ílii::. t',"":r",n,'.1 tt i.(1, : rr :r.)l. il' :!: 1"ír' :lY ;l :
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UND 3soft. o material dePende de cada
assim, feito minuçiosemente uma

e nfantil: eva,
paciente,

Palmilha

UND

0004

oooS
algodão resistEnte, com barra
duralumínio. acolchoado com ma
fechamenio em velcro de 50mm de largura

chata
nta

tecido lonaTalas extensoras,

1

2UND
sgr personalizada com desenhos Papodendo

fechotermoplástico slim
em couro, Íorrada emvelcro,

de

1UND
couro.uma

possui molas compostas
hastes métálioas flexíveis e tirantes que

4UND

milwaukee/Colete 3D, material:

medida,caracterÍstica adicional em couro
cox

emhastes tipoduralumÍnio,opcionais:
ultonhem tamavelcro adra§ti ajustáveis

a vertebralrtese para

UND

t

I

1

0009

0007

em couÍo e coxins posicionadores' podendo

personalizada com desenhos Para

para punho; fecho em
acabarnento em coúro, forrada em soft,
ser com desenhor para

Valor Total da Proposta: R$ ..,.,

Proponente: .,,,,,,....,....,,,,

Endereço:,......:.,..........

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ....,.,....,.......,....'.'.....'.....

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias'

Locale Data: ,

Carimbo e Assinatura do Proponente

Total

.4,i. i-.r:têrj 5i':ri,,.-,;ir:, n': 1 1.1i:i - .i-i) ;rr:ij;i - i-ar,li,e

;ri'- I i'
Íli:f; - t.Fi :.1,-:'lrir.. .,'',,, .. rl.:i:ll l;'.1 .l.'-, ir';,.,''i'l(.i-; - r'a';-:i: llltill:-)'r.' ''

,Vr."-W. i U :t:.i: i ;'fii l iJi-,i: i i.'. : i ;. :ri ;\..' l:
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ANEXO lll
Pregão Eletrônico N0 2023.05.23.1

MODELO DE DECLARAÇÂO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTo NO INCISO XXXII! Do ART.70 DA

coNóTtTUtÇÃo DA REPÚBL;6A FEDERATIVA Do BRASIL

A empresa ...,.

situada r, ,..,.,

, inscrita no CNPJ sob o no

,,, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito:junto à prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregão

Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a Presente.

Locai, Data e Assirtatura.

ii:, nú 11,{E - 1Ô arttlãr.- L.aüoe Seca ':'.tP: i:"-j tiârr-ÜCf .' .iitii;:'.:irri t^jl i'ii.:i1ei i.-i: - irc:'rr; r.llfi]3i:-i,-0:h':

s i lt. trv.n*';'i 
" 
j u a zC i rrick-, n o r1 ü ílí.1. ri lv i:r

Av. L,-:ão Sarrrpa
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

contrato para a Aquisição de orteses e proteses destinadas

aospacientesatendidospelaSecretariadeSaúdedo
Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre sifazem, de um

ladooMunicípiodeJuazeirodoNorte/CEedooutro

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

õrrii;jntrii.uãn.;õi.e7+.082/0001-14, através do(a)sàuetariá Municipalde saúde, neste ato representada

õ01 rãrtrur) Orclenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

ffiffiü(Jj ;,õd# lÉ 
!;il.o. 

Nói:li:: 
:::::: ::nominado,.':§:SJâU'E, 

e de outro rado

inscrita no CNPJ/MF sob o n'o

... e C'G'F, sob o no """"""" neste ato representada por

üffi;j, i; ôóNiüiÁônli,,ài'â; il'iiffi"3ll?- 8:."t',J,.10.; ;úi;;'y'Éi: i; rflfl#;
na modalidade pregão no 2023.05,23.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no lo.szotoz - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo de Liciúção na modalidade Pregão no 2023.05-23.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

g.666/93, e suas aneffis fosteriores, bem c-omo com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homonffip.irqrlsitr). Francimones Rolim de Albuquerque, ordenado(a)de Despesas do(a)

Secretaria MuniciPal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de.órteses e proteses «lestinadas aos pacientes

atendidos pela secretaria de saúde do Munióípio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçoesconstantes

no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:

cLAUSULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

S.i . O oUieto contratual tem o valor toial de R$ ..'...'."'...' " (""" """ """""')'
3.2- O vábr clo presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

ã a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivanlo a

manutenção do equilibrio ecônômico-financeiro inicial d-o contrato, na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

àó'.turtuoo, ou aínda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

..jlt'. 'r,,1 , . r./ r, ' : .ri. .,l,l:

l
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extraordinária e extracontratuar, nos termos do Art, 6s, lnciso [], alínea "d" da Lei 8'666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento.formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remJnáiaçao do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscar (is) ,reentráoãoa(s) Àárcadoria(s), do período.compreendido entre a data

da contratação e da rorüiáiaõ, quà sera formalizado'através de Termo Aditivo, cuia publicação do mesmo, em

forma resumioa, oeveiá sãiprório.n.iada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art' 61,

cla Lei no 8,666/93.
i

CLAUSULA CIUNRTE. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

il1 ilffi.ú'Contrato terá vigênciaalé31t12t2023, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requ'sitadas pela secretaria/Fundo

cornpetente, devendo os mesmos ser entregues junto à se.de desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de compra, ficando a Administrrção nó direito de.solicitar apenas aquela quantidade que.lhe fot

estritamente necessária, sendo as despesai com a entrega de responsabilidade da empresa contratada'

5.2 . os produtos deverão ser entregues no prazo de atei0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de ComPra.

5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justcl

motivo, sendo que o ato do rácebimento não importará a sua.aceitação'

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

ãLr.* .rtÀitoJã, em àmoatagens fechadás, contendo a identificação da data de industrializaçào e 0 prazo

de vaHdade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitüra venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5;6,1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6,2 - Definitivamente, 
'após 

verificaçào da qualiciade'e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

fi';;;rp.# deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prévistos

na seguinte Dotaçao Orçamentária:

CLAUSULA SÉilMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagaúento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

i.equisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

,,,ii,, .brpãtente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financejros do Tesouro Municipal, ., prrro nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebirnento do

produto.

Av. l.eão SanrPaio, ni 174S ' ic an í.lil;'- lãÍ:10;l Secii -

litt: l';r'vvr.jLl
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7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

g.i - A Contratada para íornecer o(s) pioduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

g.1.,1 - Cumprir integralmente as dispôsiçOes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

aj.t.z-ResponsabitÉai-se pela perfeiçãó oo1s1 produto(s) objeto deste contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer cla,ps pessoais ou materiaiá, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

g.t.3 - Responsabilizar-se e zelar pen pàgamento de suas.dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratuat, ., pârtirrlrüo qr9 se refere.as contribuiçoes devidas à Previdência Social,

qU,rig.rçoet Traóalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública ent geral'

g:ij- Manter, durante todã a execução deste Contrato, êm compatibilidade corn as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.1.S - Fornecer com presfeza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçães conhatuais, acrescimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8'666/93, alterada e consolidada'

g.l.Z - Entregar no prrio máiimo de atá 10 (dez) dias, a contai' do recebimento da respectiva ordem de

ôorprr, os frodutos requisitados pelo setor competente, devenclo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no lccal indicado na antedita Ordenn de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.
g.1.g - Trocar, ,, ,rr, .*pensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua dceitação' '

g.1,g - Efetuar . .ntregà áã(s) produto(s) em transporte aclequado para tanto, senclo que os mesmos deüerão

estar todos em embaÉgenà fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

üi'111'3:fli'Jilffâttú venha optar por entresa programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes , ,orpàtir.is para a guarda e armãzenaúento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

GLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

ó.r.r . Exigir o 6 cumõrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,
g.1.2-Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste

Contrato.
g.Í,3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual'
g.1.4. Efetuar o, prgrr.ntos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

ãumprimento de todaã as ciáusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS SANÇOES

101:Á co.trrlãoá totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes'

lo,Z - O Airaso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

Av. LeâL: S;irtaaic, llr 1i'iB in alrr-i* : .-. - ii,i..r. rrr'(':: í:L:') 11-'; '"-'t' t',, .1;r i; l'i .t !':: ii,:ii:r'i'..I i:üiie : {ilõ- }.i rfrl-ii:Jr l
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10.2.1- Advertência;

10.2.2-. Multas necessárias, conforme segue:

l.0.2;.2.1- o prazo o. ãnú.'g, deverá ser-rigorosamente obsery?go, ficando desde já estabelecido a multa de

0,30/o (três décimos por..ntó1 por dia de atráso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'

$.2.2.2- Multa de Z0o/o (vinte por cento)'sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.g . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçõgs_ f . impedimento de contratar coín a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos'

102.1 , Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração [t/unicipal, enquanto

perãu,'ârom o, mótiro, detenninantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A preíeitura úunicipat de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

pômoverá cobrança judicià ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1l.l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualguer das condiçÕes pactuadas'
'11.2. 

OÃão cumprimento das disposiç-óes especificadas neste Contrato implicará aulomaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

jí os direitos da Âdministraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulantento

dispostas no presente lnstrumento.
,11.g.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1'1.3,i -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

1i.g.2- lnadimplência dã qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto ., .orrr'.cordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes'

11.g.i - No caso Oá nao cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

preiuOicaOa poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

6LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12:.1-euaisquer atteiaçãesque venham a ocorrei neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Adltivo.

CLAUSULA DÉClnlA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato devàrá ser publicado por afixâção em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14,1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formai"am o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

,r',v. l-i:âi.r §an:;:;tio. r'r i7':Iil ic àrirl.:;- -' '.,;i1'.;n §i:ca f'[-l: 5','lj':i:-].rll
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estare, d. ,coràã,assinam o presente contrato as partes e as testemunhas abaixo

Bfu

Íirmadas.

2j

Juazeiro do Norte/CE, '

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

.,., cPt

,:.rj.a - ::ti...,i,. . ; :_t ;r.a iri,'arr :(: j' I ;) i;;:. 1- 
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Interessadas: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU)'

óú;.tü Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.05'23'l'

P

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

pngCAô ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA

DAS MINUTAS DO EDITA! DA LICITAÇÃO B

DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART, 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO I.JNICO DA LEI

8.66611993.

Trata-se de comunicação Interna, oriunda da central de compras do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o Ílo 2023.05.23.1, objetivando a

aquisição de órteses e prótesãs destinadas aos pacientes atendidos pela Secretaria de

saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU), conforme especificações-básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade

jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante

emissão do comPetente Parecer'

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

\./ acompaúamento, assessoramento e representaçaô judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

pública Municipal em relação 
-às 

matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Éortaria oll2o2l - PGM, de 13 de agosto de 2021'

Logo, o procurador signat ário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei s.666llgg3 (Lei dá Licitações e contratos Administrativos). sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

-S Conforme preconizao parágrafo único do art. 38, da Lei no 8'666193, de 2l

E como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

F examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. r

i-.r':iiI i;;irill'i::rl.ij l11l i.;r':;a.i r':: iiil ,ila . l-r.llr.:,i :r.)r,i, ':\
, r ';:) j
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8'666193' os

processos de ricitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar u proportu mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância uo, f.in.ipio, básicos da Igualdade, da Publicidade' da Probidade

Administr aÍiva,da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo'

da Legalidade, oa tmpessoalidade, e da Moralidacle, previsto na própria Lei de

Licitaç-ões e no caput dó art. 37 daConstituição Federal.

Verifica-se, oUtroSsim, "in caslt", a ObservânCia do dispoSto na Lei de

Licitações e Contrato, Ad*inittrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação

da secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

fugu,,.rto das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-sé-á sob a modiidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço'

devendo por isso iespeitar, além dos ditames ãa Lei n' 8'666193' o disposto na Lei no

lo.52Ol2OO2, bem 
"onlo 

o Decreto Federal no lo.o24l20l9, que regulamentam a

prefalada modalidade.

primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma ào art. 38, com protocolo e numeração'

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses f,rns a orientação Normativa no 02, de lo

de abril de 2009, Oà eOvàcacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohá de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art' 1o' da Lei

no 10.520/ Z0OZ. Éntão, o gestor deve proÂover a devida definição do objeto a licitar'

qualificando-o, conforme o caso.on.ràto, em bem ou serviço comum' §esse 
ponto' há

de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF'

:1

.l I ;l;llr.l-: r,r^, fjiri"l.i:,i i.-i' Filiitl I ( {j{l l-r i

$
N
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Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os resPectivos termos de abeÚura e encerramento.
2 Súmula no lTTtlClJ: A deflrnição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como Pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas dar
Âv. Lcãci Sarr-rP;lil, no 1/4cl l-o .,i:r,i,ll - i a;r:a :-"::lf ' {-i:ll r:,j.il.fil lliji"r -

r :it-: r',,1,,1rr1, l:. ,..; .: : r ; i,-r . '. 1, , i '
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inc. I)

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para rcalizaçao do frocedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efeti'amente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193,e suas demais alterações'

De igual forma, verifica-se que a minuta-do.contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-s. .. consonância com o Art' 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos'

o artigo 3o, inciso IV, da Lei lo.52)l)2, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e Sua equipe de

apoio. No caso, o úunicípio de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais

nomeadosparaoexercíciodasfunçõesdePregoeirooficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação nu modaiidade pregão Eretrônico, depende impreterivelmente da instrução

pio..r.rul na forma do art. 8o, do Decreto Federal n' 10.02412019' Este parecer tem

,oao condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação

para serviço. .o*on, de engeú atia, o becreto n' 10'02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art' 4"'

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do frir.ipio àa Eficiéncia, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução ilormativa- do Ministério da Economia SEDGGD/SG no

73120203, bem coÁo o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' l'44512015 -
Plenárioa.

CN
«,c'ú

.(o
ô-

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidacle demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do Pregão.
.2020-270711836

3 https://www.in.gov br/en/web/doÚ-/instrucao-normativa-n' -73 -de-5-de-agosto-de-
" e as "contratações similares

a Entre as fontes da Pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de Preços'

de ouhos entes Públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da Pesquisa

de preços" em detrimento da "Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

TCU. Acórdão no 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário'
deve ser vista

Julgado em: l0/06/2015.
como prática subsidiária. 2domínio amPlo" e "Pesquisa com os fornecedores'", cuja adoção

NE
UL
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das õondiçõàs técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de contas da união

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários, no 181/2015-Plenário6 e o

n" rg612010-plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico.: "o parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o-prisma-da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou toàas as exigências legais. o parecerista

jurídico não tem comietênc iaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

v
, Igualmente se dít no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação . q"untltativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é juridica, nao d. conveniência e oportunidade' muito

menos da compatiUiiiOaOe entre ó objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público esPecífico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, ,ununão-,e integralmente os autos' opi4o pela

possibilidade de realiiaçao do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimerto Oo que estabelêce o Edital suso mencionado, devendo' para

tanto, proceder a respectiva publicaç áo. paruque surta seus jurídicos e legais efeitos'

edital"

5 TCU. Acórdão n" 149212021
6 TCU. Acórdão n" 1 8 1/20 I 5.
7 TCU. Acórdão no 186/2010.

É o parecer, salvo melhor juizo'

Juazeiro do Norte/CB,z3 de maio de 2023 '

$
$
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c'ú
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ã."^.?-r-r/./*"íZ
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário' Jtúgado em:2310612021'

R"ht;t Ministro Vital do Rêgo. Plenário' Julgado em:0410212015'

Relator Ministro Raimundo õarreiro. plenário. Julgado em: 1010212010.
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PoRTARIA Nn 0369, DE 19 DE ABRILDE2023

Dispõe sobre a clesignação dos servitlores públicos tlue

exetcetão furnções coüelâtâs à Comissão I')crmaneute

cle Licitaçâo párant* Ptocessos Licitatódos e Contmtos

Àclministtativos funclzunetrlnclos na l."ci n" 8'6ó6, de 21

de junho cle 1993,

o PREFEITO DO MUNICIPIO DB JUAZEIRO DO NORTE, r1o uso

de suas aUibúções confcriclas pelo r\rt. 72, incisos VII e IX, tla Lei C)r'gârrica Municipal' dc 05 de abdl

de 1990;

CoNSIDERANDO a*s clisposiç:Ôes da Lei conrplementat rro 136, de 23 cle

rnarço de11i3,que in.stirui a Cerrual de Compras do Ivlunicípio de-Junzeiro do Noltc, alteranclo a redaçà<:

clos parrigtaf<l s 7n e 2o do Árt. 6o8, da Lei Cornplomentat' no "112, çle 05 cle julho clc 2017, enr atençlo à

Irci Federal rr" 14,133, de 1" tle abril de 2021;

CONSIDERANDO o reor do De,creto n" 835, de 1B dc tbril clc 2023' o çral

discipliua a atuaçào cla Ccntral cle Comprae em Processos Ucitatórios e etrr Corrtratos Â<fuuinisuativos

fundamentaclos na l.ei rr" 8.666, ctc 21 de funho de 1993;

RESOLVE:

.r\r:t. 1o - DESIGNÂII os servidotes públicos abaixo indicaclos' Para

desempenlurern ,{§ fuuÇões correlatas à conrissão Permanente de Licitaçà«r pet"ultc Ptoce'sstrs

Licitatórios e Cjontrnt«rs r\clministrntivos funclamentndos na Lei no 8'666, de 21 de iurütr de 1993' nos

molcles adiante clelineaclos:

I - frica conccclido podetes adicionals, cn: carátet cxcel:ciourrl, à sra. IÀRÀ

PEREIRA DE sousÀ, scwiclora pública municipal, investida no cargo de provimento ctrr cotlissào

cle Àgente tle contratações cla ceflfi:nl cle conrptas clo Mutricípio, integtante da estrtttuta otganizacional

cla sccreril:ia 1vlunicipaicle Âclmilistração (SRriD), para exercer a frrnção rle PREGOEIRO O3ICIAL

da Comissão de licitação nos llrocessos ücitntório, fund"rr',et1tqclos tra Lei no 8.666, de 21 de itrnho cle

1993;

II - Fica conccdiclo pocletcs adicionais, cnr carátet excel:cional, ao sr:' PEDITO

HENRIQUE CANDÍDO DE LIRA, 
'*"nido" 

público uruniciPal, investiclo no c'.rEro cle ptovimento

eur comissão tle Agente de C«rnttaurç[res cla Cenual cle ()ompras dcl Mtrnicípicr, irtteglrtnte rla esu:urtuÍn

or.gnnizacional cla Secretaria I'v{unicipal cle z\dministração (SF'Ar)), Para exefcel: n ftitlção cle

PREGOEIRo oFIcIÂL «la cornissão cle Licitação nos Pr«rccssos l-icitatórios frrnclamentnclos nn l'ci'

n" 8.666, cle 21 cle irrnho cle 1993;

l,nláclo José Gersldo cln Crur, Pr4'l Dircetr Flgtrclr«lo, s/rr, batrro *ntto,
CEP 6].OlOO0(1, Juarretro do None/CE, Íonc (88) 356(»1067

I
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IÍI Iiica concedido Poclcres acliciorrais, em caráter excepcional, no St

§VANDSON DE FREITÀS I'IIREIII À' scrvidot público rnunicipal investiclo no czrtgo clc ptovinretrt'o

enr comissãc» cle Âgente de Conuataç<--lcs da Central de ComPr:as cJo MurnicíPio, integrantc cla estrutura

otganizaci.onal da Secretaria MuniciPal de Administtação (SEÂI), Pata exe':cer â função de

PRESIDBN'I' E da Conrissã«r cle f'icitação n«rs Pfocessos Licitatór'ros funclamentaclos na Lei no 8,6óít,

Palácio José Geta-ldo clt (lrlrz, emJuazeiro clo Notrc' llistzrclo do ('-catá'

aos 19 cle at.rtil cle 2023'

Gr,Êos

cle 21 cle iunho de 1993i

Iv_IricacOncec{i.clopoderesaclicionais,emcaráterexcepci«:nal,àsra'ANÀ

REGIÀ Dos sANTos pINTo, scrvi..ra fnrrri* municipal, investicla no cat:go cle ptovimento ctn

c.rnissão de Memlrro <ra'rq'ipe. ae r\poio o" rli.ituço*, du càrrul de cr:mpras cr, Municipio, intcgrarrre

cln esrrurtua .rganizacio*al .la secret"ria Moni"ifnl ,Ic At{minisuação (sE*\D)' Parâ exetcer a frrnção cle

MEMBII. cla (lonr.Lssão cle l,icitaçâo nos l,roce,sos ücitat<ldos frrnclarnentaclcrs na .[,ci no 8.666, cle 2.1

de iutrlto de 1993;

V_Ilicaçorrcedicloporletesadicionais,errrcarátetexcepcional,àSra.

ROMÀNÀ ÂLVES SANTOS, servi«lora ;bü* municipal, rnlesúrla rro cafgo de ptovinrento em

c.nrissri. cre Memrrro cra [ic1ui1:e dc r\poi«r a"-ii"it*ça.* clr ôenn:n] cre c«:mpras cto Município, inregrar:rc

cla esrrutura organizacion^l in.Su.,,.t",i' r''r*iipnt ie Àclnrinisttação (SlrÀil1 ;' puto 
:xe'rcer 

a função clc:

MEMIIR. .lu cor***ão dcr Licitnção ,ro. pr.r"lrrus Licitat<'rrios íttntlar""'ltnclos na l'c''i no 8'(166' cte 21

rte iunho dc 1993'

Àtt,2.,-I:istttportatiaentrâcnrviElotrraclafaclcsuaptrblicaçãcl,retr:<'lagitrdo-se

scus eici.tos à data cle 18 cle nbdl rle 2023

Mut,ltct

Josá 
(1er:rldo rla Ortrz, Ptsça Dlrcert FlBttct retlo, s/u, brirn:'(jcrrrru'

Pnlúcicr
dup c.l.otoom' Jrrnzelto d<t None/Ç['], [onc' (Bê) 35rrír'1067
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Pgdgrefo único'A multa será

'üias, enqüanto perdurarem as irregularidades'

' AÍt. 30 ' N a hipótese de não regularizaSo ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a

Prefeinrra podeú adotar as medidas para remoção' cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicaçao das multas e

demais sanções cabíveis.

Art. 31 ' As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por menoagem em endereço eletrôntco ou

endereço ílxo indicado no requerlmcnto da eutorização ou no

cads§tro.
...,....,, , . . : .: ,

Art.:lZ'O §xpquti*poderá utili'"r " 
bq"idt dtdk,

disponfbdizada pela Anatel, do ei§tema de informaçáo de localização

de ETRs, ETRs mivel e EtRc de Pequeno porte destinados à operação

r rlesewiçosdetelecomunica@es'

§l'Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a otraçáo de informações de

que trata o caput.

. 
§2" Fica facukado ao Executivo a o<igência de lnformações

complemenares acerca das ETRs instalada;, a ser regulanrentado em

decreto.

Art. 33'Os profissionais habilltados e técnicos responsáveis'

nos llmites de sua atuaçáo, respondem pela cotreta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta lei, de ieu decreto regulamentar e dao Normaç Técnicas - NIs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou'acldente decorrente de

deÍiciências dc projeto, o<ecução, instalação e manutenção'

Parágraío único. Caso comprovada a inveracidade dos

- do"u..n * e informa@es apre§ênado§ pelos proftsslonals habtltados

e récnicor responsáveis, bcm como a deÍiciência do projeto' o<ectrção'

instalação c manutenção em razÃo da atuação ou omissão desse§

ptofissionais, a Preíeitura bloqueará o eeu cadastramento por até 5

(cinco) arros em novos pÍocessos de autorizaçáo ou licenciamento'

comunicando o respectivo órgão de classe'

CAPÍTULOVII

DAS DÍSPOSIÇÓES FINAIS E TRA'lsITÓnns

Art. 34 'As lnfraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possulrem autorização municipal competente' Íicam sujeitas

âo atendiÍÍiento das prwisões contidas nesta Lei' devendo a sua

renovável a cada 30 (rrinta) Detentora promover o Cadasuo, a Comunicação ou a Aurorização

de Implantaçao referidos nesta lel' DEc0nI

!:
§1o Para atendimento ao

o prazo de 2 (dois) anos' contados da publicação desta lei' para quc

â Detentora adeque as lnfraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR mórvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei' realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de insmtação

reíeridos nos aÍtigos 9", l0o, 1lo e l2''

§2'Veriftcada a impossibilidade dc adequação' a detentora

deverá apresentar laudo que justiÍique detalhadamente a necessidade

'de permanêncià da ETR, bem cgnio apontar'o§ o:9i'":t pela,íala

dé cobertura ncj local à Prefeirura, que poderr decidit por sua

manutençáo.

§3o Duranre o Prazo disposto no §1'deste artigo' não

poderá ser aplicada sanção admlnisnativa às infraestruturas de suporte

para Btação Transmissora de Radiocomunicação - ETR' ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caputt motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei'

§4" No caso de remoção de InftaesÚunrras de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR' ETR móvel e

ETR de pequeno Porte' o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a Pafiir do caCasffamento' da comunicação

ou da autorização de instalação referidos no§ artigo§ 9"' 10"' 11" e

12o, para a infraesEurura desupota que substituirá â Infrac§rrunrra

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 ' Esta lei entra em vigor na data de sua pubticação'

revogandese todas as disposições em contrário'

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará' aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinre e res (2023)'

GLÊDSON LIMABEZERRA

Preíeito Municipal deJuazeito do Norte, Ceará'

DECRETO N" 835, DE 18 DEABRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS.FUN DAMEN'I ADOS

NA LEI N' 8.666/93.



o PREFEITo Do MUNIcÍPto PB JUAZEIRo DO

.''NORt'p, Btado do Ceará, no uso das anibuições que the são

'. conferidas pelo art. ?2' incisos lll eVIl' da I*i Orgânica do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERAT{DO a necessidade imperadva de adequação

dos entes Federados à Lei no L4,l33,de l" de abril de 2021, a qual

estabelece norma§ gerais de LÍcitação e contrataçáo pâra as

Adminlsuações Púhlicas diretas, autárquicas e fundacionais da União'

dos Estados, do Disrito Federal e dos Municlpios, quê culminou

com a ediçáo da lei ComplemeÍrtar Municipal no 136' de 23 de

março.de 2023;

,:
' ' 'coNstpEnanoo que a Lei n" E'666' de 21 de junho de

1993,tambémdisciplinadomdeprocedimentoslicitatóriosecontratos

\./adminisrrativos, e a Lei no 10.520, de 1? de julho de 2002' que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023 
' 
coníorme Medida

Provlsória 1,167/ZO23,podendo ser udlizada alternativamente à Lei

t 14.133/2021;

CoNSIDER.A}.IDoacompatibilidadeentreasarribuições

do Agente de Conrataçáo, do PregoeÍro e do Presidente da Comissão

d" Liliaçoo,bemcomo dosMembros da Equipede Apoio de Licitaçoes

e dos Membros da comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

conduçâo e jqlgamento de procedimentos liciatórios' separadamente

os primeiros e em coniunto com os demais quando Íor o caso:

LEI N' 14.133/2021

:tha N

quadros PeÍmanenteT

Administração Pública, Para

tomar decisóes, acomPanhar o

nâmite dalicitação, dar imPulso

ao procedimento licitatóÍio e

executar quaisquer outras

advidades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduzida Pot agente tle

contrata$o, Pessoa designada

pela autgpidúg c9mP.,et!1te,

entre servidores e{etivos ou

empregados Públicos' dos

quadros Permanentes da

Administração Pública, Para

tomar decisões, acomPanhar o

trâmite da licitação, dar imPulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer Qutra§

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

LEt N' s.666/93

Art. 6' Para os íins desta Lei'

considerater

XVI - Comissão' conrissão'

permanente ou esPecial, criada

pela Admini§traçào com a

função de receber, examinar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relativos às

licihções e ao cadastramento dc

licitanres.

Art. 44. No iulgamento das

propostas, a Comissáo lerrará em

consideração os critérlos

objetivos definidos no edital ou

convite, os quais não devem

contrariat as normas e

princípios estabelccidos por esta

[Êi.

A*. 45, O julgamento das

propostas serÍl objetivo, devendo

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram'se:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes Públicos

indicados Pela Administração'

em caráter Permanente ou

especial, com a função de

receber, éxaminar e julgar

documenios relarivos às

liciaçóes e aos Procedimentos

auxiliares;

LX - agente de conrratação:

pessoa designada Pela

autoridade compctente' entre

servidores efetivos ou

empregados Püblicos dos

ut
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a Comissão de licitação ou o

rerponsável Pelo conüte realizá'

lo em conformidade com os

tipos de liciação' os critérlos

prcúamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira â

possibilitat sua aferição Pelos

hçitantes e Pelos órgãos de

controle.

Art. 51, A habilitação

preliminar, .a inscriçáo ,em

- rcgistro cadastral, â §ue

alteração ou cancelamento, e as

propoôtas serão Processatlas e

julgadas Por comlssão

permanente ou esPecial de, no

mlnimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidoreo qualiftcados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgãos dà

Adminisuar$o resPonsáveis Pela

licitação.

LEt N" 10,520/1002

Art. 3o A Íase PreParatÓtia do

pregão observará o seguinte:

lV- a auroridade comPetcnte

designatá, dentre os servidores

do órgáo ou entidade

promotorÀ da licitaçáo, o

pregoeiro e rcsPectiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o tecebimento

das proposgas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e §ue

classiftcação, bem como a

hablhuçlo e a adtudlcação do

objeto do certâme ao llcitante

vencedor.

CONSIDERAIIDO a previsão do art' 8' §5" da Lel no

14.133/2OZLque reconhcce a compatibilidade das atribuiçiies do 
'

Âgente de Contràtàção com as do Pregoeiro' respeltados os reglmes

tut.8'(..J

§ 5. Em liciuçao na modalidade

pregão, o agente resPonsável

pcla condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

Art. 1' , Os órgãos e entidades integrantes da Adminisraçáo

Pública municipal direta e autárquica poderão optar por licitar ou

contrater diretamente com fundamento na Lei n'8'666' de 7'l de

lunho de 1993,,ou na l-ei n" 10'5?0;'de l? de julhô'<ié 2'OÔ!' e

*p.*i*s..grrlamerltos, desde que a oP§ão §e.ia Íolmalnrente irtdicsda

na fase Prepâratórla do processo administratiro e apro'ada peia

autoridade competentÊ e que o in§trumento convocâtório seia

publicado até o dla 29 de dezembro de 2023'

Parágrafo primeiro' É vedada a aplicação "o'nbi"td' 'J"

l-ei n, g.666/ g3 ou da Lei no i0.520l0? com a Lei no 14.133, de 1' de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório'

Parágrafo segundo' Os contratos ou inctrumentos

equivalentes e a§ atas de registro de preços firmados enr rlecorência

da aplicação dc disposto no ccput de6te artigopepistirão regitlos pela

norma que fundarnentou a resPectiva contratação' ao longo de suas

vig§ncias.
:

ParágtaÍo tetceiro. Nas hipóteses de co4trataç[o direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no c4p4t deste artlgo'

Art. 2"'Para Íins especÍficos de àilação em procedimentos

licitatórios c de contrataçÉo diren fundamenmdos Íral Leis n" 8'66ó'

de 21 de jurrho de 1993 e n" 10'520, de 1? de julho de 2002' os

Agentes de Contretação, cârgos criados pela I*i Complementar

Municipal no 136, de 23 de março de 2023, poderão enercer a função

de Presidente da Comlssão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

oficial, contbrme o casor e os Membros da Equipe dç Apoir.r de

Licitações, cargos criados peta Lei Complementar Municipal no 136'

de 23 de mar'ço de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comlssáo Permanenrc de Licitação'

Parágrafo primeiro. Derrcm ser observados cumulativamer'te

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dos servidores

públicostratados ne§te artlgo, em especial o disposto noArt' 51 <ia

Lei n'8.66611993 e Arts. ?o e 8o da Lelr." 14'13 
.3/2CZl'

Parágrafo segundo' A escolha e indicação de que trata.o

caprr deste artigo serâ realizada mediante portaria de deslgnação de

funçáo publicada em Diário OÍicialdo Municlpio' sem acÉscimo de

Fctha

DE

jurídicos dos respectivos procedimentos licitatórioss remuneração.
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']ublicação.

' Ar,.4o'Ficam revogadas as disposiçôes emcontÍário'

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Jrrazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoirc) dias do mês de abril do ano

de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERITA

. PREFEITOMI,INICIPAT DE JUAZEIRO.DO NORTE./CE.' ;': ,. .

PORTARI,A}.I" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

DÍspóe sobre a Exoneração de servidor da

fu nção de'Direora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde'SESAU'

A SECRET.ARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUÀZEIRODONORTECE,nousodesuasatribuiçõesconíeridas
peloArt.?8a85,daLeiOrgânicaMunicipal,de05deabrilde1990;

CCNSIDERÂNDO o princÍpio da legalidade e eficiência

atiministrativai l

RESOLVEI , :. .1,

:..'. . ---
tuu l'. - EXONERAR o (a) Sr (a)' Al'{A IGLINE MENDES

FICTJEIREDO, portador (a) do RG 99)OOO«)O(79 SSP/CE'

inscrito (a) no CPF n" )00(0?5.193'XX, enfermeira' servidora
\'/ 

da Unldacle covid'coritratitde, invesdda no cargo de Enfermeira

integrantc da estrutura organizacional da secretaria Municipal de

Saúrte (SESAU), da íunção rle DIRETORA ADMINISTRATIVA

NÂ.UNIDADECOVID

Art' 2o' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, âos 14 de dezembro de2027'

FRA}.ICIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária MuniciBal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAU DE

Ârt. 3p - Esre Decreto entra em vigor na data de sua PORTARTANà 692, DE 14 DE DEZEMBRO.

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de Ditetor AdminisrÍâtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde'SESAU'

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de su* 
i"lb.'itu:t 

t:It-':li'
peloArt, 78 a 85, da I*i Orgânica Municipal' de 05 cle abril de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio <la legitidade e eficiência

adminisrrativa;

RESOLVTE, f :tha

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a)' DANIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, pormdor (a) do RG 2O)OOOOOOOO(9ó SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(169'313'XX, médico' servidor

conrraBdo, invc§tido em cargo de Médico Planronista Unidade coüd,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2"' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), ern Juazeiro do

Norte, Eshdo do Ceará, aos 14 de dezembro delÜZZ'

FRANCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secretária MuniciPal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N'0009,/2021

Portaria N' 190 / 7.023'GAB,/SES/ü

Dispõe sobrç a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saút{e de Juazeiro do Norte'

Eemdo do Ceará, usando de suas aribuições legais, no artigo 72 da

Let OrgÉnica Munlcipal, de 05 de abril de 1990, e com Élndamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementaroo 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentaclos pelo Decreto n" 501, de l? rJeJaneiro de 2020'

SECRETARIA SAÚDE. SFSAU'MUNICIPAL DE

PORTARLA N"0009,/2021
RESOLVE:

DrÁRto oiictnl Do MUNIçíPlo
DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 202?

I.,'
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ODE LICITACÃQ

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.05.23.1

objeto da Licitação: Aquisição de órteses e próteses d-estinadas aos pacientes atendidos pela

Secretaria Municipat Ae SanAe de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes

no Edital Convocatório.

o pregoeiro oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna públiÀ paru àúecimento dos interessados, que estará realizando através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Prágào n" 2023.05.23.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de orteses ã iroteses de_stinadas ios pacientes atendidos pela secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 07 áe luntro de 2023, a partir das 09:00 horas' o

início de acorhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 25^de maio de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sitã na Av. Leão Sampaio, n" t7a! ; lj
andar -Lagoaseca - CEP: 63.040-000, pelo telefot. (ta;f tlg-0363, no horario de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce'gov'br'

Juazeiro do Norte/CB,23 de Maio de 2023'

Pedro de Lira
Pregoeiro do Município

F:tha N a

OE

Av. Le;ic S*ilgaro, rtl L74fu - i-ú :irldat- * LaqÇa 5(:cii - i,1;l): í1.ü.il-ijf;(j . -lr.i;*rci1; do L1 1,lrg1{.il' !'r., : :t. : { ili-' ; -' :' l!-i.'.',,
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LHLÔES DE IMóVEL E MATERIÂI§

LPH SECURÍTEADOU 3.4 / PREFEÍTUM XUNCIPAL DE

porEÍasa.cE I 39r vm cíwl oa couaRca DE FoRTALEZa4E I

ríF OLrcO A ÍF BOOIFOR

10oo§ | ttral EO tEiê SflE nra{ElccFo tELóES

I 
sÍÍE: w mdseldslese.s.P

LPM sEC. - Letã§ O7lül2oB (z p.8ça) 6 10h lm' Rurd, dôt Siüo BEG AN'
PotngiEE; ÁEa Totdi 25 Behq irât 501 ffil 2 Of PotoÍrgi'CEi L 

'tidd: 
R$ 350 000'00

(r" prJça), nO aA+.SSr,34 (ã prâça). PIEF. FoTlRErAríA'tE - Leilitu 02m62023 a§ 10h'

àem6: matwiaie aiwffi parâ: 6ráício, hdúsis, witüio, iofrxmáti'a' Íefigraçáo'

resid&rcia, d€f,üe @u6. 3$ VR. CIVEL FORT/CE' L6ilêo 06,06 (1'p€ça) ê 1 3D62023 (ã

çraça) § íúr. Lt 01: Apb A1,C e Ll 02: Apb 4OÍlC. arúG Ô Sddi@ RoBidre'

idá;ed@ m Ru S@, no 275. Pqb dE DrE, Aquirs'r'CE; Lknid: Lt' 01: R$

360.000,00 e Lt 02: R$ 3€O oo0,OO (1' praçs), Lt 01: R$ 180'000,00 o Lt' 02: R$ 190 mo'm

(21 praça), P@.: 01725sg97.20178060001 li|F OIICO 
' 

]{F BODIFOR - L€ilÉo

iAúÍzóá fOni* P.aça) as 1or. Tffio na RB PadE Ambo§o' s/N' Psmáo'

fqtaqlCf; &€e Total: 'l-490,72ÍtP: tiÚídla: 16455 c{t- Rsg ll@ ? Zn do

Fqde/CE; Tffi @ Ru PaÚe Amb.u§o, n' 1g5, PâEáo, FotaldcEi fu@ Tobl:

5.449,98rÍrz; Ír,|fl . Dee.. 27 lÚ fm17.

A JI{ DÂ SILVATORNEARIA. ME
(CNPJ 06.í6í.08910001§.1)

tt8itinga - Estedo do Ceíá. Feendo-
a€. náo obstent6, ngcesaáÍio o
cumprim€nlo daE qi9ênciás @nEtânt€s
nos @ndidfi ato6 da Li@nça.

PREFEMJRA I'UXICIPAL
DE JUAERO DO NOTÍE

etíavés da plabíom

de imzoirc do Norto/cE, @níom
aproôêntddas junb s Edí€l

p*6 o diâ 07 de isnho do

daE 0g:00h. O inldo do

de mio do 2023, às

1{:00h @

de

JuEolÉ
log6ic

UdtâÉo:
So@

d6à

d6

intqmódio
(BLL),

poÍ
BÍâ8il

@miâi!(ffi6ráa

o jul!€@nto f,nal do

CNPJ 46.55?.083/0001€2 cls§sifi@do(â)
lo!6 I @m a mlhd of€Ít6 totBllzândo o

do UE

slto
8ol&

Ofldâl

LICIÍÂNTEsêndo o

- Hous

mil olbconbs ê doz D{b} A 6mpí$a

podq6o s obüdo! âinda

bm6 públi6, pâíâ conhooMto

do

tu ugo d6 suôs

lnisGsdos,
do

LICITANTE
Entrot6nimentos CNPJ

por
BEsll

Ulsg!!trs.ç9!!, l

ds Llibçõês do

lsÉ Pôrelo da Sdeíone

dof6ilco:
dâ Bds

Pr.ÍolbrE Munidpol d6 Jueroko

14 d6 lunho ds 2023 às 09:00h, @ sêlE

*s*s da c@lssào de LkitsÉo. Av.
'l?,{8. Ío ânds, L{@ S66

63.0i0-ooo, JuoDirc do Norts,

do Edital nâ sede da CPL

(88)3199-0363 ou onsil:

dê públkúloibêiÉContÍ8hção
d€pE§tâÉo ,

i@Nlw15

amâ
de Júaz6lúdo

Wedsn dê FEil,rs

DE

#f§8.é
ffiffi
:"

'':i

,: ' t;...

licfiaúÍio,

I

Fom

Jueolo
lohâ

da
obtidars

Pâdío

dmpímento
Êditaldo

wn@dffi íoi
sl56il

mcon@tório.

rc lote 1

(tíinta

Nort6

12:00h,

dô Ju@irc
poderáo obt6r

a38Umos:
í. hh!,oda Cortea;
;:;iã;ã;'-k;#L o@mntlrír20jE, ffi Doçhtl R.dsb dtTü dô cMdúio;
ã.'i[r.úçr" quento r úabtlldedr dr dl.ponlb[ldalh d' águ d6 poço3 P'ra il

Gldaíc{s:
r- Lffit-ã'uc.u-t & cmlta Ex*uttuo (DlEtd PGkhü, Dlmlgí UGPÚkffi'
-' oiiiÉ- ú-t Éu"wo, oirotot Fln.íÉh, DlEtü ÍáGnho, oirutor d' Stgunç4 offi

SelC ê DlDtoÍif. Ê.Pffi)i
á D;;üão ;d.üb.Edro quiao c r"gmr Fn e B rc c'ndmtrlo; ... . .
ã ã;ã-E a; ;;itrú;cà lobÊ obãs.dd.&dr e dtoh€çto tr 

'd['l 
d' cdwrcto

da. úúàbhraô em loml do gEndr potu da ngÚáo'

6ntid8e
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AVISO DE HOMOTOGAçÃO

PREGÃo EtEÍRoNlco sRP Ns 2023'04'11-01PE

objeto: ReglstÍo de PÍecos DaÍa futura e eventual aquisição de 
-material

oeÍmanente e consumo por" uqr,pit a Unidade Básica de saúde do PaÍque Gênezarê

ff;;;ilU"s";,;;;i;'àà í"-tia1, ÊÀái"'J vàncedore Lote 02 AGrL comercio e distribuidora

ãJ1q',iiiJ,i,],iiãili-or _ Épi tupj, ió,soz.sor/ooor-ao vator grobal: 2e.3s8,87 (vinte e

i*"ãiiir"i"ntot e noventa e oito ããii e oitenta e-sete Gentaúos); homologoã licitação

ãi;;#;; a;;-;; 866áigi ãm rz ae maiode 2023' Ànselo LuÍs Leite Nobresa- ordenador

de Despesa da Secretaria de Saúde,

Itaitinga - CE, 12 de maio de 2023
ÂNCETO LUÍS LEITE NOBRÉGA

oÍdenador de Despesa da secretaria de saÚde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO

coNcoRRÊNCIA PÚBUCA N' 2r.21,021CP

Aviso de AbertuB dâs Propostas de Preços' A CPL da PrefeituÍa Municipâl de

rtapipo." cà.-riiàáot-ini"i"túot áue a Aberturà das Proposta de Preços da Licitâção

nl'rüoiãria.ou conconência PÚblica r'i' 21-23.ozlcP, que tem como oB'ETo: Registro de

plo.o.,i.rnao Futura ContÍatação de pessoa jurídica para prestação de seruiços para

lli§'a#Ii'i" ;;';i""; a;'ilrminaião púirtica, compreendendo as atividades de

'.;;ilü;;;üriúà, .àr"iir", melhoria, ampliaçào e eficientização eneÍgétiê' no

ürniapiJJ"it"pipoca/bE, realizar-se-á no dia 25 de Maio de 2023' às 08h'

Itapipoca-CE, 23 de Maio de 2023'

WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES
President€ da CPL

AVls0
coNcoRRÊNCIA PÚBtlcA N' 5.09/2022-CP

Aviso de Julgamento de Propostas Técnica' A Comissão.Êspeclal de Licitação da
preteitura io úuniiípiüe rtapipom-Cdtornâ público, para conhecimento dos inteíessedos

; â;;;]i;àil j,,lá;mento aà Proposta téinica, ieferente à concoírência Publi€ N'

ooà.illióii-cp, Lãir o egrinte obJÉTo: contratação dê empÍesã especializada paa

;õ;;áçã";";;tirJos técnicos e ambientais do MunicÍpio de ltapipoü/cÉ' segue o nome

á", 
"râr"r", 

Habilitadas e Pontuaçào obtidâ no-lultamento-da^Propostâ técnica: 01 
--

Ã-nvüi üiô-núriiÊnt r-roÁ, CNPJ 27.80s.836/o@1-i0, com 81,00 pontos; 02 - cENTRo

ôi.óiiiNúOLúrr,/lCNTO E PtÁNEJAMENTO ÀDMINI§TRAÍIVO MUNICIPAL- CEDERPAM

ErRELl, CNPJ 04.255.307/0@1-94 iã* õr s po"ioi; 03 - MYR PRoJETOS EsTRATÉGlcos E

ãliiiÚLroirÀônái ãi.ir+s.úlôút+a, cori so,oo pontos e 04 - rPF ENGENHARTA trDA'

õN;;lr./ii.44ii'ooo1-65, com'62,00 póntos, Fica àssegurado o pra-zo de 05 (cinco) dia

útêis Da6 aores€ntacão ae recuroqã?ã.rttáoo, not 
'óa"s 

do art 1o9 lnciso I alínea "a"

ili"i f"d;ãft:;ài1'r-31 irii ilt"ãço"t poíeriores'.Maiores infoÍmações na sed€ da

cã.irráã rti""i.i aã ricitação, .o. 
"Ío"t"io' 

Rua Antônio.oliveira Menezes' por trás do

ã.Lria-t ããl i7ru1-centro, ttapipoe/cE, no horáÍio de o8h às 12h e das 14h às uh de

sãiriiJ i íãi ã:tàú" 
" 

noi enàu,"çoi Eíetrônicos: site do www.tce.ce,sov.bÍllicitações e

https://itapipoca.ce Sov,br'

Itâpipoca-CE, 23 dê Mâio de 2023'
ANTÔNIO VITOR NOBRE DE IIMA

secretário de lnfEestrutuÍa

avtso DE uclTAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO N' 23.O1.08/PE

Obi€toi Registro de Preços paÍà FutuÍa e .Eventual 
ContÍatação de pessoa

iúrídicá oerã rrvicos de manutenção preventiva e coíretiva das instalaçóes flsicas prediais'

ã;'áIü;;;ã a"- mãà-a"'ouia €sp€cializada, materiais e peças de Íep-osição'

iã'iiii*ài Já 
" 

üãioi percentuat aà oescoirto sobre a Tabeta SE|NFRA 27 e BDI de 20,73%

õi.;-i/i;;;i" seÉnta e TÍês por cento) paÍa atender as necessidades de diversas

làiiàirrjJt" pÀàiiuii munrcipaiae ttapipoa/cE. À prefeitura Municipal de ltapipoca, poÍ

il-àiJ'ã; P';g*i;;;o utuniciólo, torna públi"o-para conhe-cimento^dos interêssados que

."ãi"rii LiÀii.à" na lvtodaliàade Pregâo, na forma Eletrônica Ne 2301'08/PE' com o

oi;;ã-.cl-iÀ;-ã."riio, conforme infoimaçóes a seguir: Acolhimento das Propostas e

ó*rr"ntot de Habilitaçâo: ate o dia o6 de lunho de 2023' às 09h; Abertura das

í."""""i,-ãi" ris de Junh'o de 2023, às Ogh36miu sessão de Disputa de Preços: dia 06de

il;ff:; iõzã, ii rth-ó útal'poderá ser retirado nos sítios: ww'tce'ce'sovbÍ;
ww.licitaces-e'com.br.

Itâpipoca-CE, 23 de Maio de 2023'
ANTÔNIO VITOR NOBRE DE LIMA

Secretário Executlvo da Secretaria de lnÍBestrutuB

avtso DE UCITAçÃO

PREGÀO ETETRÔNICO N9 23.06.06/PE

Secretaria de Educação Básicã Obieto: Registro d9 lreç-o visando, F^uJu.T-:

Eventual Aquisição de brinquedos pedagógicos para uso nas Uridade-s tscolares 0a Keoe oe

iiiii.ã ãà'iJr,.,iãrpi" de rtápipocai ãtriéi da iecretaria de Educação Básicá. A Secretaria

;;tài,*çiliá;i;" torn. piiÉti.o,'*i ini"ressados, que realizará Licitação' na Modalidade

piiãà,iât-.à;-it"iionià nr 23,d.O6/pE, a ser conduzido por PÍesoeiro dofúunicÍpio,
.^m ^ ôhiêtô â.imâ dêscrito, conforme iníormaçôes a seguir: Acolhimento de Proposta e

;;#,."i;;-d""il;b;li-t4à;i ;iJ; dia 07 de'Junho de 2023, às oeh; Abêrtura das

ãr"*ür, óZ de Junho d! 2023, às Ogh3omin; Sessâo de Disputa de PÍeços: 07 de Junho

;$;;;-';t-ioh. r;;;t;; hilil;,"t"i"'oá ao horário de Brasflia/DF o Edital poderá

s'i;il;; nãt'sitioi rr"itoni.os: ww tce ce'gov br; M licitacoes-e com'br'

-"'il"3iE31'.''.,9Ê, 
âf '3^Í"#3i'

Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica'

AV|SO DE tlclÍAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 23.11.06/PE

Secretaria de 9aúde. Objeto: Retistro de Preços' para Futura e Eventuâl

Aquisição de material de consumo parâ ofícinas terapêuticas-do Centro de Atenção

priioriociat _ cAps dâ 5êcretaria de iaúde deste Município. A secÍetaria de saÚde, por

,Jã-áo-fr"go"iro do Município, torna público aos interesdo-s' gue realizará Licitâção

""'ftaáa"fiarU" 
Pregão, na ioma EleÚônica Nc 23'11'06/PE' com o objeto acima

a"scrito, 
"onforme 

informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de

nriiiiiia"' até o dia 12 de tunho de 2023, às ogh; Abertura as PÍopostas: 12 de

tuntto U'e ZozE, às Ogh3omin; Sessão de Disputa de PÍeços; 12 de lunho de 2023' às

iôí.-ráàot os horários reÍerem-se ao horário de BrasÍlia/DF o Edital poderá ser

,"tiraao no, Sítios Eletrônicos: ww,tce'ce'gov br; ww'licitacoes-e'com'br'

ItaPiPoca-CE, 23 de Maio de 2023'

VANESSA KELRY MONTENÉGRO DE OLIVEIRA

Secr€tária Éxecutiva de Saúde

www.licitacoes-e.çom'br.

ItapiPoca-CE, 23 de Maio de 2023'
ÊELotLsoN oLlvElRA BARBoSA

Secretário Erecutivo da Secretaria de Educação Bá§ica

EXIRATO DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELÊTRÔNICO N9 23,06.04/PE
Litiãià-aã-pr;iüiçãã àa Àia ae Registro de preç6 N§ 23.06.04/ARP do Presão EletÍônico

Itiüii,6.04lPÉ óáJEÍo: Registrar o-s Preços pará Futura e Eventual.contratação de pessoa

i",lii.r-."." Aouisicão de materijt oia'atico suplementar de educação dertinados ao

'""--"ãJiJ.ar-J"-.ã.ilsic; escolar divididos em módulos 6e e 7e anos e 8e e 9e anos' €m

:;;ã;;;à;"'-;;;-ãi-úãtii* de Referência da BNcc, DcRc e as competências

iãiiüiiiâli;i."ii ãài eimlii áã eoucãçao básica que intesram a Âede Municipal de Ensino

ü'it;;õ;.;-;it;rés-àa secretaria áe Educaçaô Básicã do.Município de ltapipoca-cE

rüPâíCÃ ÃóIUOTCADA E HOMOLOGAóÀ: EDITORÂ PEIER ROHL LTDA, iNscritA NO CNPJ sob

à n.t 
-ri.sjg.+srloo01-08, 

vencedora do Lote 01 por ela elencado com VAIoR

ioiÂVcióãnl 
".tíÃããã 

ad nS 978.084,90 (Novecentos e setenta-e.ojto Mil e oitenta e

õ;i;; R;;;; üeniã cint"úotl. AsslNArÚRA DA ÂrA: 22 os'2023; VÂLIDADE: 12 meses'

ãrlààirirã"i".lt"oip;ca-cE,22 de Msio de 2023. Hetoilson oliveira Barbosa - secretário

Executivo da Secretária de Educação Básica,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIEARA

AVISO DE tlclrAçÃo
PREGÃO EIEÍRÔNICO NT 2O23O519OIPE

A Prefeiturã municipal de laguaÍibaÍa-CE, por intermédio do Pregoeiro' toína

ôúbtico oue Íealizará licitaÇão na modaÍdade PÍegão Eletrônico Ns 2023051901PÊ, tipo

;,;;;p;;" ü;lá, iuiã obj"to é a contÍatação-de.serviços de transporte escolar para

;;;ü"ã;;;'rniino rlnaâmenial/lnte8ral, EnsiÁo Médio e Educâção de Jovens e Aduhos

li}i.'i]"tã-r-i"àr"taria de EducàçZo ?o muntcípio de Jaguâribara-CE. O iníEio da *ssão

'.'?íii"tü-r'ãã'àá;i; õã ã;-jiríh" de 2023, no site compras m2atecnolosia com'br' o

Éaiàt " seus anexos encontram-se à disposição dos inteGsados no site acima

mencionado, no site www.tce.ce gor,út e n" iala àe Licitação da- PrefeituÍa' localizado na

Àir.'ãàãiàaã ur""ezes, 350 -ce-ntro: Jaguaribarâ - cE nohoráÍio de 07h30mín às 17h'

Jasuaribara - CÊ, 23 de maio de 2023
-I{ITCI gTREUT SALDANHA BEZERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANÁ

ÀVI5O OE ADIAMENTO

TOMADA DE PÊEçOS Ne 2023'05'03'04'TP

O PÍesidente da Comissão de Licitação da PrefeituÍa de Jôguaruanã - CE' toÍna

Dúbli.o. oue a abertura do procesià de Tomáda de Preços Ne 2023 05 03 04-TP' tendo

ã#;tÉi; . .iiii.àiiiaã a" t"ruiços de engenharia para construção de uma Areninha so

iíi"-ÀãiJ.i 
"-,i 

úrnl.tpio a" Jiguaruana-- cE, com Data de Abertura anteriormente

ír*.J"-p"." o dia 24 de Maio de 2023, às 09:00h, fica reabertos os prazos para

Ià"àrrãáàJ pü"ilha orçamentária, iesiàulie adiaoa paia o dia 09 de Junho de 2023' às

09:obh,'na sede da PreíeituÍa Muniçipal.

Jasuaruana/CE,23 de Maio de 2022
-BRUNO EMANUEL FERNANDES

À Comissâo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESUTTADOS OE.,UI6Ââ'IENTO

PREGÃO EI.ETRôNICO 2023'04'20'1

À PrêsoêiÍà oÍicial do Municipio de luazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso de

suas atribuiãõLifeê;s; ü;; ;údú;;; ;ãiã iántràcimento dos ihteressados' que concluiu g

iulEâmento final complememaÍ oo'Érlàã-ióàr'oq'2O 1, sendo-o seguinte: LICITANÍE

'v-Êirtãbôã -'üõÜsãzi}-ÉriiiÉrrrlrruÊHiõícNpt +e.ssz.gÉ3lo@1-62 classiÍicado(a) no lote

il.oi#;;";;;üiã!-Cá ls.am'ooiirinta e *is mil oitocentos.e dez Íeais) A empr€sa

,'"i'""iiáffi'-ioi iãi:ià'ããa-iirililt"aã-o'ói o.pilmento intesrcl 
" "-',tf53i'ro,3rrÍ!5iiàã'"-ràiãiãriâ. uãiõiãiinformãiaes no'endereçó eletrônico: bllcompras'c(

àã"d""r"'ã'ã'diiiii"'?ôàí âôiiã!íl6iLilr"io,-àãió"! poae'ao ser obtidas ainda pelo teleÍone

Ne 98, quêrta-fe .tra, 24 de maio de 2023

AVTSO DE tlclTAçÃO

PREGÃO ÉIETRôNICO Ng

IARA PEREIRA DE SOUSA

PRÊGÃO ETETRôNICO 202:l'04.20.2

oficial do Município de Juazeiro do Estado do ceará, no de
dos

tssN 1677-7069

(88)3199{363.

o
o

46.557 no 1 com a melhor
A empresa

de Licitações

cento e
as

oÍicial

poderâo ser ainda

PEDRO HENRIqUE CÂNDIDO DE LIRÂ

Avlso DE uclTAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO 2023'05.23.1

PEDRO HENRIOUE CÂNDIDO DE LIRÁ

Norte, Estado
ôue estará
la Bolm de

pacientes

marcada
comercíals

08:00 e-mail:

.á!L kê dnumnto dê iêr v.sctdo rc endê4o êl'tÍônl6

{EJ t*r*.ae.u/.uEntidd&'hhl, Fio di86 oss2o2362@26

Dmmênto à§tinádo di![ãlmênt€ .onfomê MP n! 2 26 ? & 24l0E'/2001'

que inttitui . htaêsutuô dc GaE PúHi'45 &6ileÍ' - lcPfrsil'
!cP
!d.)>

nã Av.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 2073'05'73'1' O Pregoeiro

Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do NoÚe, Estado do Ceará' no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando atrave§ da plataforma eletrÔnica

Au:wwwbllcompras.com' por intermedio da Bolsa de Licitações do

Brasil (BLL), ceÍtame licitatório, na modalidade Pregão no

ZO23.O5.73.ldo tipo eletrÔnico, cujo objeto é a aquisição de órteses

e próteses destinadas aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal

cle Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificações

Lpresentadas junto ao Edital Convocatório e §eus anexos' com

abertura marcada pata o dia 0? de junho de 2073, a partir das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 25 de maio de2023,às 09:00 horas' Maiores

informações no Setor de Licitação, sito na Av' Leão Sampaio' n"

1?48-1'anclar-LagoaSeca-CEP:63'040.000,pelotelefone
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14'00 horas ou aincla pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br- Juazeiro do Norte,/Ceatá,23 de maio

d,e 2073. Pedro Henrique cândido de Lira - Pregoeiro oficial clo

Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

V

Aviso de Julgamento - Pregão Elettônico n' 2023'04'20'2' O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro clo Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento clos interessados, que concluiu o julgamento final do

Pregão N" 2023.04.20'2, sendo o seguinte: LICITANTE

VENCEDOR - HOUSE 237 ENTRETENIMENTOS inscrito no

CNPJ n" 46.557.983/0001ó2 classificado(a) no lote 1 com a melhor

oferta totalizanclo o valot de R$ 26.102,00 (vinte e seis mil cento e

dois reais). A empresa vencedora foi declarada habilitada por

cumprimento integral às exigências do Edital convocatório. Mais

informações no enclereço eletrônico: bllcompras'com, por intermedio

.'la Bolsa de Licitações do Brasil (BLL)' Informaçcles poderão ser

obdclas ainda pelo teleíone (S8)31990363' Juazeiro do Norte/CE'

23 de Maio de2023,Pedro Henrique Cândido de Lira - Ptegoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Complementar - Pregáo Eletrônico no

2OZ3,O 4.ZO.\.A Pregoe ira Oficial do Municíp io cle Juazeiro do Norte'

Estaclo ilo Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público'

para conhecimento dos interessados, que concluiu o julganrento final

complementar do Pregáo N" 2023'04'20'1, sendo o seguinte:

LiCITANTE VENCEDOR - HOUSE 23? ENTRETENIMENTOS

inscrito no CNPJ n" 46.557.983/000L'62 classificadi:(a) no lote 1

totalizanclo o valor de R$ 36.810,00 (crinta e seis mil oitocentos e clez

reais). A empresavencedora foi declarada habilitada por cumprimentt>

integral às exigências do Ediral c«rnvocatório. Maiores informaçr1es

no endeteço elemônico: bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de

Licitações clo Brasil (BLL). lnformações poderão ser otrticlas ainda

pelo teletbne (88)31994363. Juazeiro do Norte/CE, 23 de Maio de

Z0Z3,laruPereira de Sousa - Pregoeita Oficial do Municípitl'

Fotha
ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DEPUBLICAÇÃO

AVISO DE CREDENCIAMENTO 'Edital de Credenciamento no

OOI/2023 - SEAD ' O Presidente da Comissão de Licitação da

PrefeiruraMunicipal deJuazeito do Norte comunica aos interessados

que no dia 14 de junho de 2023 as 09:00 horas, na sala das sessões da

Comissão de Licitação, Av. Leão Sampaio, n' 1748' 1o andar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040000, Juazeiro do Norte/CE, estará recebendo

Envelopes, para abernrra de Procedimento Administrativo cujo objeto

e a Contratação de leiloeiro público oficial para prestaçáo de serüços

de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica de

propriedade do Município deJuazeiro do Norte/cE. os interessados

poderáo obter o texto integral do Edital na sede da Comissão

permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aüso'

no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, pelo telefone

(88) 3199{363 ou ainda pelo e'mail, cpl@uazeiro'ce'gov'br' Maiores

iníormações poderão ser obtidas através do Fone (88) 3199'0363'

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2023' Wandson de Freitas

Pereira - Presidente da Comissão de Licitação'
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